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Vem oo exome desie Procurodor Jurídico Municipol, o
presente processo odminislrotivo, que troto de locoçoo de imóvel com
SULENI RIBEIRO PEREIRA, Pessoo Físico, que viso otender qs necessidodes
do FUNDO MUNICIPAt DE EDUCAÇÃO DE ITAITUBA, conforme o consionie
no SoliciloÇõo de Despeso onexo oos outos.

Depreende-se dos outos, pedido de solicitoçõo de despeso
poro execuçõo do objeto deste processo odminislrolivo, no modolidode
de dispenso de licitoçõo, com fulcro no ari.24, inciso X, do Lei 8.óóól93'

Consto despocho do selor compeiente, o quol informo
quonto Ô previsõo de despeso no progromoÇÔo orçomentÓrio: Exercício

2019; Aiividod e 2.Q46 - MANUÍENÇÃO DO ENSINO BASICO, 3.3.90.3ó.00 -
ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS PESSOA FISICA; 3.3.90.36.99 - OUTROS

SERVIÇOS DE PESSOA FISICA.

Exominondo o referido processo, forom tecidos os

consideroçôes que se seguem.

Estobelece o arl. 37, inciso XXl, do Corto Mogno, o

obrigotoriedode de reolizoçÕo de procedimenlo licitolório poro

controtoções Íeitos pelo Poder PÚblico, poro controtor serviços, ou

odquirir produtos, ou produtos e serviço. No entonlo, o prÓprio dispositivo
consiitucionol reconhece o existêncio de exceções à regro oo efetuor o

ressolvo dos cosos especificodos no legisloÇoo, quois sel om o dispenso e

o tnexl ibilidade de licitocão.
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EMENTA: Constitucionol. Adminisirolivo. LiciioçÕo' Controtoçõo Direto

Dispenso de Licitoçôo - Bose Leg ol: Lei no B.ó6ó/93.

Esso obrigotoriedode de licilor Íundo-se em dois ospectos
bosilores, o primeiro é o de esiobelecer um trolomento iguolitÓrio entre
os interessodos em controtor, como formo de reolizoçõo do princípio do
impessoolidode, do isonomio e do morolidode; e o segundo revelo-se n o 'ç--
proposito do Poder Públlco de olconçor o proposlo que lhe seio moisfs)
vonlojoso. I =!

DE ITAITUBA.
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Ademois, o legislodor Conslituinte odmitiu o possibilidode de
existirem cosos em que o licitoçõo poderÓ deixor de ser reolizodo,
outorizondo o Administroçôo PÚblico o celebror, de formo discricionório,

controtoções diretos sem o concretizoçôo de certome licitotório'

Ressoltq-se, no entonto, que o conlrotoçoo direlo nõo

significo o descumprimento dos princípios inirínsecos que orientom o
ol-uoçõo odminisirotivo, pois o gestor pÚblico eslq obrigodo o seguir um

procedimento odministrotivo determinodo, com o intuito de osseguror o

prevolêncio dos princÍpios iurídicos explícitos e implícitos consÍontes no

Texio Conslitucionol.

Poro se chegor o umo conclusÕo bolizodo e seguro sobre o

queslÕo, devem-se onolisor o LegisloçÕo Federol e posições doutrinÓrios

sobre o controtoçÕo direto com o AdministroçÕo PÚblico'

Nesse sentido, verifico-se o Lei Federql 8'666/93 (Lei de

Licitoções e controtos) em seu ortigo 24, item X, in verbis:

" An.24.É disPensóvel o LicitoçÕo:

{...)
X - poro o compro ou locoÇÕo de imóvel
destinodo oo rendimen'to dos finolidodes
precÍPuos do AdminiskoçÕo, cuios

necessidodes de instoloÇôo e locolizoçÕo
condicionem o suo escolho, desde que o
preço seio compolível com o volor de
mercodo. segundo ovolioçÕo prévio.

Note-se que o dispositivo prevê umo série de condiçôes poro

que se posso fozer uso do escuso do dever de licitqr, iois como "o
otendimento dos finolidodes precípuos do odministroçõo" e o preço

compoiível com o volor de mercodo segundo ovolioçõo prévio. Merece
destoque o vinculoçõo do dispositivo oos motivos do dispenso: o escolho

de cerlo e determinodo imÓvel que deve estor condicionodo os

necessidodes de insÍoloçôo e locolizoçÕo.

Cremos que o soluçÕo pensodo no lei Íoi iustomenle o de
permilir, frise-se por dispenso de licitoçõo e, portonto, medionte
procedimento mois ógil, o oquisiçÕo ou locoçÕo de edificoçÕo pronlo e
ocobodo, compreendendo que se o órgõo estivesse dionte de
comprovodo necessidode de ocupor um novo imóvel, oliodo o'\ 

-existêncio de delerminodo bem que se odequosse os condições d.rõ)
t".-x-
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instoloçôo e locolizoçÕo pretendidos, poderio o poder pÚblico efetivor o
controtoçõo.

Nesse sentindo ensino o Professor Jorge Ulisses Jocoby no suo

monogrofio:

"Poro que o situoçÕo posso implicor dispenso
de licitoçÕo, deve o folo concreto enquodror-
se no dispositivo legol, preenchendo lodos os

requisitos. Nõo e permiÍido quolquer exercício
de criotividode oo odminislrodor,
enconlrondo-se os hipóleses de Iicitoçõo
dispensóvel expressomenle no lei, numerus
c/ousus, no iorgÕo jurídico, querendo signiÍicor
que sÕo openos oquelos hipóleses que o
legislodor expressomente indicou que
comporio disPenso de licitoÇÕo".I

Nesse posso, existem certos situoções em que o

Administrodor PÚblico, emborq podendo reolizor o processo de licitoçôo,
em virtude do existêncio de determinodos situoçÕes, poderó dispensor o

reolizoçôo do certome (discricionoriedode), como sõo os cosos previstos

no otl. 24 do Lei B.óóól93, sõo os hipoteses denominodos de licitoçõo
dispensóvel. Noutros cosos, o odminisirodor se encontrorÓ dionte de
situoçôes, oro moteriois, oro jurídicos, que o impossibilitorôo de reolizor o

licitoçõo, como nos cosos previsios no ori. 25 do mesmo lei, sõo os

hipóÍeses denominodos de inexigibilidode de liciloçõo.

Segundo preciso disiinçÕo de Morio Sylviq Zonello Di Pielro,

"A diferenço bósico enlre os duos hipóleses
esÍó no folo de que, no dispenso, hó
possibilidode de compeliçÕo que ius'tifique
liciÍoçÕo; de modo que lei foculto dispenso,
que fico inseddo no comPetêncio
discricionório do AdminislroçÕo. Nos cosos de
inexiglbilidode, nÕo hó possibilidode de
compeliÇÕo, porque só exisle um objelo ou
umo pessoo que otendo às necessidodes do
Administroçõo; liciloçÕo e. porlonlo, invióvel."2

l Conlratação Direta Sem Liçitaçâo. 5" ed. Brasília Jurídica: 2004, p. 289
) Diíeito Admínistrotivo. 19 ed. São Paulo: Atlâs, 2006, p. 361 .

Vê-se, portonto, que o legisloçõo fixo hipoteses de exceçõo
à regro, oferecendo umo morgem de oçõo oo odminislrodor, diz-s7.
entõo que o Administroçõo PÚblico possui discricionoriedode por$ \

m-)
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controtor nos hipóieses ocimo elencodos. Significo que o Poder PÚblico
oge de ocordo com o conveniêncio e oportunidode do situoçôo,
contudo sem ferir o ordenomento jurídico, umo vez que cumpre com os

princípios gerois do Administroçõo PÚblico, nolodomente o do
legolidode e eficiêncio.

Vole ressoltor o odminislroçÕo pÚblico lem o poder de
rescisõo unilolerql, ou rescisÕo odminisirotivo, do controto odministrotivo,
que é preceito de ordem pÚblico, decorrente do princÍpio do
continuidode do serviço pÚblico, que à Administroçõo compete
osseguror. O controle do controto odministrotivo é um dos poderes

inerentes à Administroçõo e implícito em lodo controtoçõo pÚbllco,

dispensondo clÓusulo expresso. A Adminisiroçõo PÚblico pode extlnguir

o vínculo controtuol por mérito ou por legolidode. NÔo hovendo mois

interesse público (por motivo de oportunidode ou de conveniêncio) no

monutençõo do liome, pode o AdministroçÔo PÚblico extinguir o reloçõo
jurídico.

Com bose nos inÍormoções consiontes nos outos do
processo odministrotivo n" 003/20 19-DL, o locoçôo provisório do imóvel se

foz necessório poro o instoloçõo do sequndo onexo do Escolo Municipol
lnf ontil Branco N ve goroniindo espoÇo poro otendimento o todos os

discentes motriculodos, considerondo que nôo ho espoço suficiente poro
otender o demondo noquelo instituiçÔo de ensino

Consto dos outos que o rozÔo do escolho deu-se em rozõo
dos corocterísticos e locolizoçôo do imovel, esÍondo proximo do sede do
escolo e do residêncio dos olunos, onte o necessidode de instoloçõo de
codo dependêncio que compõe o onexo do Escolo Bronco de Neve,
com condições estrulurois, espoço físico sotisfoÍório e suficiente poro
inslolor os solos de oulos, segundo ovolioçôo prévio.

Dionte do exposto, é de extremo necessidode o locoçôo do
imóvel, hojo visto que o objetivo principol do Poder pÚblico é o bem-eslor
do coletividode, oferecendo conforto, seguronço e estimulo o
copocidode de oprendizodo dos olunos, evitondo desistêncios e evosÕo
escolor, otendendo o demondo do Secreiqrio Municipol de Educoçõo
de ltoitubo (SEMED) com reloçoo oo onexo do Escolo Municipol Broncp.
de Neve, ficondo evidenciodo e configurondo nesle coso, umo situoCdgr\--.
de licitoçõo dispensóvel. f / ,\ I

\ - \./
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Apos criierioso ovolioçÕo dos olternotivos ocimo referidos,

em confronto com os necessidodes do AdministroçÕo, presentes e

futuros, resto demonstrodo que determinodo lmovel otende às

condições eslobelecidos no inciso X do ort. 24 do Lei n" B.óóól93. EsÍÓ

tudo devidomenie consignodo no processo respeclivo, e o SEMDED,

odotou os medidos cqbíveis poro ovolioçôo do seu preço, oferindo suo

compolibilidode com o mercodo.

Poro que o respeito à ordem jurídico e o principio do
legolidode sejom cumpridos, percebe-se nos oulos do processo
odministrotivo que o escolho recoiu sobre o imovel pertencente o SULENI

RIBEIRO PEREIRO, em consequêncio do espoço disponível, focilitondo o
moior quontidode de oporelhomenlo e comportondo todo o pessool
pertencente oo orgonogromo do onexo e gestÕo odministrotivo, espoço
suficiente poro instolor os solos de oulos.

Considerondo que o Poder PÚblico, poro exercer suos

funções, em diversos momentos, necessito de imÓveis poro inslolor seus
próprios órgÕos, ou mesmo poro prestor serviços pÚblicos, como por

exemplo, os escolos;

Considerondo oindo que o gestor noo pode se omitir em
tomor todos os medidos cobíveis e legois, pois o popel do odministroçôo
público é direcionor o políÍico educocionol, esiimulondo o direilo de
gorontio de oprendizogem, impedlndo o obondono dos estudos por follo
de ocomodoÇõo bosico e de ocesso pelo folto de tronsporle;

Possomos o opresentor os rozões poro o conlrotoçÕo direto,
por dispenso de licitoçÕo poro locoçoo de imovel, onde funcionoÍó o
SEGUNDO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL BRANCA DE NEVE,

opresenlondo os necessórios fundomenlos fótico-legois, onde nÕo serio
tolerovel o folto de oçõo (omissÕo) deste Poder Executivo Municipol.

DAS RAZÕES DE ESCOLHA

(

locol.

A rozõo de escolho do Locodor ocimo identificqdo. deu-se
em consequêncio do espoÇo disponÍvel o odequoçôo de moior
quonlidode pessoos pertencenies oo orgonogromo do onexo e geslõo
odminislrotivo, com espoÇo suficiente poro o instoloçôo de solos,,
estondo de ocordo com o preço correnle dos oluguéis do mercodoÀa.
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Além do mois, o bose físico do imóvel, esió locolizodo no
Avenido Sonto Antônio, no 1595, próximo oo Posto de SoÚde do PirocnÕ,
Boino Piroconô, ltoiiubo-PA, sendo um locol de Íócil ocesso poro os

olunos que morom no Boirro, olendendo os podrões requeridos e
exigidos.

O volor lotol do Conlrotoçoo pretendido seró reolizodo com
SUtENI RIBEIRO PEREIRA no volor mensol de RS'1.000,00 (mil reois),
perfozendo o volor lotol do proposto de R§-] 1.000,00 (onze mil reois),

tevondo-se em consideroçÕo o volor corrente do mercodo locol,
segundo ovolioçõo prévio, conÍorme documenlos ocoslodos'

Nesse posso, considerondo os rozÕes expostos, visondo

sqtisfozer seu desideroio e objetivondo comporlor odequodomenle seu

oporoto odminisÍroiivo, conferindo moior comodidode oos servidores

nele lotodos, bem como oos que necessitom de seus serviços, efetlvou
pesquiso no mercodo, encontrondo o imóvel ombicionodo.

De tol modo, considerondo que o documentoçÕo
colocionodo oos outos, o quol demonstro que o volor opresentodo poro
o oquisiçõo opresento compotibilidode com os custos proticodos no
mercodo, enlende-se que foi solisfeilo os exigêncios previstos

legolmente, umo vez que o loudo de ovolioçÔo emitido pelo profissionol

competente é suficiente poro confirmor o volor de mercodo do bem.
Mois que isso, é o instrumento indicodo pelo Lei, poro ionto.

Assim sendo, de posse dos documentos que instruem este e
hovendo o previsõo legol, entende esle Procurodor Jurídico, que é
dispensóvel no formo do ortigo 24, X do Lei 8.6óó193, com o suo devido
publicoçôo, o despeso poro locoçôo do imóvel ocimo referido poro
ocomodor e executqr os demondos do Fundo Municipol de Educoçôo
de ltoitubo, onde funcionorÓ o segundo onexo do Escolo Municipol
Bronco de Neve com SULENI RIBEIRO PEREIRA, no volor mensol de R§-

1.000,00 (mil reois), perfozendo o volor totol do proposto de R5-l 1.000,00
(onze mil reois), por oferecer melhores condições de locolizoçÕ
estondo de ocordo com o preÇo corrente de oluguéis dos imÓveis loc

É o porecer, sub censuro.

DO VALOR DA CONTRATACÃO
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